
 

Em referência ao Edital nº 02/2026 – Maceió/AL 

Instituto Social Prosperar - Seleção de Pessoal 

 

 

Tendo em vista a necessidade de alteração no subitem anexo 

1 da página 06 do edital em epígrafe, EM VIRTUDE DE 

ERRO MATERIAL, procede-se à emissão da seguinte: 

 

 

E R R A T A 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Requisitos básicos para investidura no cargo de Diretor e 

coordenador pedagógico sendo exigido “Graduação em 

pedagogia +2 (dois) anos de efetivo exercício em educação 

infantil.” 



 

    



 

LEIA-SE: 

Requisitos básicos para investidura no cargo de Diretor e 

coordenador pedagógico sendo exigido “Graduação em 

pedagogia + 6 (seis) meses de efetivo exercício em educação 

infantil”. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Considerando que se trata de mero ERRO MATERIAL, 

parte integrante do EDITAL, fica mantida a data, e demais 

requisitos. 

 

Em 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

SILVANA MARQUES DA SILVA 

Presidente do Instituto Social Prosperar 

 


